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(Decisão nº547/2024);
LETICIA DA SILVA MANCHINI, RG nº 40703518, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da aposentadoria de EMÍLIA NAOMI TODO LIEM, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº548/2024);
LUCAS KENJI ISHII, RG nº 33830948, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
exoneração de ANA CRISTINA MARTINS DA COSTA, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº549/2024);
LUCIANA REGINA DE MACEDO FERREIRA, RG nº 9273014, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter 
efetivo, o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Qua-
dro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com ven-
cimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento 
- de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga 
decorrente da aposentadoria de SÍLVIO LUCIANO DEAN, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº550/2024);
NEWTON YAMAGUTI, RG nº 19302875, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata 
o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente 
da aposentadoria de ROBERTO DA SILVA, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALIS-
TA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº551/2024);
PAULA LIMA GASPAR RUAS, RG nº MG12438487, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da aposentadoria de SONIA MARIA OLIVEIRA, ficando atribu-
ída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º 
da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº552/2024);
PRISCILLA MARQUES RIBEIRO ROMANO, RG nº 50994745, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efe-
tivo, o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro 
da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimen-
to fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da exoneração de ANDRE DE ALENCAR CREDIDIO, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº553/2024);
RAFAEL DE CASTRO BALLARIN, RG nº 2862444, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da exoneração de HENRIQUE CANDIDO EVANGELISTA 
DA SILVA, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº554/2024);
RAFAEL TAVARES VICENTE MARIA, RG nº 35649450, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da aposentadoria de JOSÉ WILSON MELO, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALIS-
TA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº555/2024);
RAFAEL YOSHIO TIBA, RG nº 47838078, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
exoneração de HUGO FURTADO RODRIGUES, ficando atribuída 
a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da 
Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANA-
LISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº556/2024);
STHEFANNY ALCANTARA BRASIL, RG nº 7095913, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da aposentadoria de ISABEL ASSAKO KOBAYASHI, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº557/2024);
THAIANE ABREU NUNES, RG nº 14067981, para, em Jorna-

da Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de SAULO DE ÁVILA MARTINS PINHÃO, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº558/2024);
DE 08/03/2024
EXONERANDO, nos termos da 1ª parte do item 2 do pará-

grafo 1º do artigo 58 da Lei Complementar nº 180, de 12 de 
maio de 1978:

FLÁVIA KARAN BARBOSA DOS REIS, RG nº 434787528, 
matrícula nº 31855, do cargo que vem exercendo, em comissão, 
de ASSISTENTE ESPECIAL PARLAMENTAR, do SQC-I do Quadro 
da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimen-
to fixado no Anexo IX - Escala de Classes e Vencimentos - de 
que trata o artigo 68 da Resolução 776/96.

(Decisão nº596/2024);
GABRIEL FELIPE GONÇALVES DE BARROS, RG nº 

459672186, matrícula nº 30745, do cargo que vem exercendo, 
em comissão, de ASSISTENTE PARLAMENTAR VII, do SQC-I do 

o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da aposentadoria de MAMERTO KUS, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº536/2024);
ANDRE SALES ARAGAO BUNDUKI, RG nº 39585218, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da aposentadoria de VERA HELOISA BOLDRINI, ficando atri-
buída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 
1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº537/2024);
CARLOS ANTONIO LAGRECA PACHECO, RG nº 21454566, 

para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efe-
tivo, o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro 
da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimen-
to fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da exoneração de VICTOR LIMA GOMES, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALIS-
TA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº538/2024);
CINTIA DAMASCENO CLEMENTE, RG nº 40099929, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da aposentadoria de CELINA MITIE UEMURA KINOSHITA, 
ficando atribuída a Gratificação de Representação a que se 
refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezem-
bro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu 
exercício.

(Decisão nº539/2024);
DANILO MIKIO CUNHA, RG nº 43962319, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
exoneração de ELTON LAGROTERIA DOS SANTOS, ficando atri-
buída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 
1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº540/2024);
FABIANA SILVIA MIMURA DE MEO, RG nº 47901834, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da aposentadoria de MARISA FERNANDES DA SILVA 
SPINARDI, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº541/2024);
FERNANDA NIERE DO AMARAL, RG nº 35865522, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da aposentadoria de JOÃO FERNANDO RODRIGUES 
CAÇADOR, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº542/2024);
FILIPE AUGUSTO GAVA MARTINS, RG nº 33917855, para, 

em Jornada Comum de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, combinado com o 
artigo 69, parágrafo único, da Resolução nº 776/1996, em vaga 
decorrente da aposentadoria de CELIO ANTONIO BUARQUE DE 
GUSMAO, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº543/2024);
GABRIEL OLIVEIRA REIS, RG nº 49742275, para, em Jorna-

da Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de SANDRA SCIULLI VITAL, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALIS-
TA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº544/2024);
GABRIELA DE ARANTES SILVA, RG nº 41800657, para, 

em Jornada Comum de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, combinado com 
o artigo 69, parágrafo único, da Resolução nº 776/1996, em 
vaga decorrente da aposentadoria de LUIZ RICARDO BARBOSA 
ULSON, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº545/2024);
JULIA OKUBO, RG nº 48964054, para, em Jornada Comple-

ta de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de ANALISTA 
LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 19 da Reso-
lução Nº 878/2012, em vaga decorrente da aposentadoria de 
RONALDO LUIZ CABRAL, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de ANALISTA LEGISLATIVO, 
a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº546/2024);
JULIANO BELLINAZZI NEQUIRITO, RG nº 27852048, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de ANALISTA LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da exoneração de FERNANDO REIS PINTIASKI, ficando atribu-
ída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º 
da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
ANALISTA LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

 Atos Administrativos
 DECISÕES DA MESA
DE 05/03/2024
NOMEANDO, nos termos do inciso II do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, em virtude de 
aprovação em concurso público:

ANA LUISA ROCHA RAMOS KITAMURA, RG nº 34009886, 
para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efe-
tivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorren-
te da exoneração de JAIRO HEITOR RIBEIRO, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº496/2024);
JOAO GUILHERME GRANDIZOLI GOMES DOS SANTOS, RG 

nº 62227297, para, em Jornada Completa de Trabalho, exercer, 
em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II 
do Quadro da Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com 
vencimento fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimen-
to - de que trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em 
vaga decorrente da exoneração de LAURA RIBAS DE OLIVEIRA 
PAIVA, ficando atribuída a Gratificação de Representação a 
que se refere o artigo 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de 
dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data 
do seu exercício.

(Decisão nº497/2024);
LUCAS MARTINS FRANCA, RG nº 48738166, para, em Jor-

nada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o arti-
go 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da exo-
neração de MAURO VITOR FERNANDES DE CARVALHO, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº498/2024);
MARCOS MAQUIGUSSA, RG nº 28306619, para, em Jorna-

da Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
aposentadoria de MARIA DE FATIMA DE SOUZA, ficando atri-
buída a Gratificação de Representação a que se refere o artigo 
1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº499/2024);
MARK OGAWA, RG nº 5762060, para, em Jornada Comple-

ta de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de TÉCNICO 
LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria da Assembleia 
Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no Anexo III - Escala 
de Classes e Vencimento - de que trata o artigo 19 da Resolu-
ção Nº 878/2012, em vaga decorrente da exoneração de FABIO-
LA IMPERIANO FIGUEIRA, ficando atribuída a Gratificação de 
Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Complementar 
nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNICO LEGISLATIVO, 
a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº500/2024);
MATHEUS CLEMENTE COBUCCI, RG nº 38709835, para, 

em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da exoneração de SILVIA NEIVA LEITE, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº501/2024);
MIGUEL SARTORI PANARO, RG nº 24295130, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 
o cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da 
Secretaria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento 
fixado no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que 
trata o artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decor-
rente da aposentadoria de SHIGUERO AOKI, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº502/2024);
RAFAEL ALVES TERRAS, RG nº 49437671, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o arti-
go 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de ADRIANA CRISTINA GHEZZI FERREIRA, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº503/2024);
ROBSON BARROSO SOARES, RG nº 65795363, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
exoneração de FELIPE MOLINA NAGAMINE, ficando atribuída a 
Gratificação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei 
Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNI-
CO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº504/2024);
TAIS OLIVEIRA DOS SANTOS, RG nº 32848814, para, em 

Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o 
cargo de TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secre-
taria da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado 
no Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
exoneração de VICTOR HUGO DE SOUZA GONÇALVES, ficando 
atribuída a Gratificação de Representação a que se refere o arti-
go 1º da Lei Complementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, 
de TÉCNICO LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº505/2024);
TUANNE LEITE SILVA, RG nº 24150921, para, em Jornada 

Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, o cargo de 
TÉCNICO LEGISLATIVO, do SQC-II do Quadro da Secretaria 
da Assembleia Legislativa (QSAL), com vencimento fixado no 
Anexo III - Escala de Classes e Vencimento - de que trata o 
artigo 19 da Resolução Nº 878/2012, em vaga decorrente da 
exoneração de FLAVIA KEI OSHIRO, ficando atribuída a Gratifi-
cação de Representação a que se refere o artigo 1º da Lei Com-
plementar nº 986, de 29 de dezembro de 2005, de TÉCNICO 
LEGISLATIVO, a partir da data do seu exercício.

(Decisão nº506/2024);
DE 06/03/2024
NOMEANDO, nos termos do inciso II do artigo 20 da Lei 

Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, em virtude de 
aprovação em concurso público:

ABILIO AUGUSTO FERREIRA PINTO, RG nº 47861085, para, 
em Jornada Completa de Trabalho, exercer, em caráter efetivo, 

é o nosso desafio. Essa é a nossa missão. A missão de servir à 
sociedade e à nossa categoria para que ela possa servir bem 
à sociedade.

Os nossos valores também estão definidos. O valor de defe-
sa do Estado Democrático de Direito e dos princípios democráti-
cos guiados pela ação, pela lealdade, pela união. Volto ao nosso 
lema. Esses são nossos valores.

E a nossa visão é de ser uma entidade de classe de exce-
lência na representação dos delegados de polícia em nível esta-
dual e em nível nacional. Onde nós também desempenhamos 
um importante papel.

O deputado da Cunha, inclusive, para ilustrar um exemplo 
de nossa atuação, já apresentou um projeto de nossa... Com a 
parceria profícua da Associação dos Delegados, um projeto para 
que os policiais civis aposentados possam continuar portando a 
sua arma de fogo.

Incrivelmente, quando o policial civil se aposenta, policiais 
militares também, quando se aposentam, eles têm que devolver 
a arma da instituição e precisam tirar dinheiro do próprio bolso 
para comprar uma arma.

Um dia ele estava combatendo um crime organizado, no 
outro dia ele tem que comprar uma arma para se defender. 
São detalhes que muitas vezes passam despercebidos na nossa 
legislação e que nós estamos de olho e buscando mudar essa 
realidade.

E isso é um dos exemplos, assim como um exemplo do pro-
jeto de saúde para os policiais civis, que o secretário de Segu-
rança Pública, Guilherme Derrite, com a instituição de um grupo 
de trabalho lá na SSP, vem fazendo um trabalho importantíssimo 
no âmbito da valorização da busca por entregar um ambiente, e 
até mesmo condições de trabalho e de saúde para nossos poli-
ciais, para os policiais civis e policiais militares. Eu tenho a honra 
de participar desse grupo de trabalho e ver como está sendo 
gestado esse projeto, me dá muito orgulho. Muito orgulho.

Então, já caminhando para o nosso encerramento, eu quero 
dizer que essa insegurança pública e essa insônia que nós 
temos, elas têm caminhos, têm soluções, e a Associação dos 
Delegados de Polícia do Estado de São Paulo estará às ordens 
da nossa sociedade e da administração pública para fazer fren-
te a esses desafios. Eu...

Seguindo então para a nossa conclusão, pego esse mote, 
que é o mote de servir. Servir. Servir no sentido de ajudar, de 
auxiliar, de ser útil a alguém, ao próximo. Não tem como dar 
errado quando servimos a alguém, ao próximo. Não tem como 
dar errado.

Durante a minha trajetória profissional e de vida, eu fui 
constatando isso. Se nós nos dedicarmos ao próximo, se nós 
nos esforçarmos, nada, nada, absolutamente nada supera o tra-
balho e a força da dedicação ao próximo. Essa é uma ferramen-
ta universal, é uma ferramenta de grandes resultados: servir.

É nesse sentido que quero trazer essa palavra de encoraja-
mento, de força, para aqueles que hoje têm a difícil missão de 
cuidar da Segurança Pública de todos nós e de nossas famílias. 
É a palavra de “servir”. Servir ao próximo, com dedicação e 
esforço.

Diante dessa premissa, nós alcançaremos os nossos obje-
tivos, atingiremos os resultados necessários para que todos 
tenham um pouco de tranquilidade e possam dormir, encostar 
a cabeça no travesseiro sem medo de acordar para sair de casa 
no outro dia e desempenhar suas funções. Eu peço que todos 
vocês acreditem nisso também. Acreditem na força dessa ideia. 
Eu acredito. Peço que todos vocês acreditem nisso também.

Muito obrigado a todos e que tenhamos, com o encerra-
mento desta solenidade, que será feito a posteriori, que volte-
mos para casa com essa reflexão.

Muito obrigado.
Muito obrigado a todos. (Palmas.)
A SRA. MESTRE DE CERIMÔNIAS - CECÍLIA DE ARRUDA 

- Neste momento, daremos início à posse dos delegados de 
polícia eleitos da Adpesp - Triênio 2024-2026.

Convidamos, então, a Mesa Principal para que se coloque 
à frente e ao centro da mesa. Convidamos o deputado estadual 
Delegado Olim, o Dr. Osvaldo Nico Gonçalves, o secretário 
Guilherme Derrite, o Dr. Artur José Dian e o Dr. André Santos 
Pereira.

Chamaremos à frente os homenageados para que assinem 
o termo de posse e, na sequência, para o registro da foto oficial. 
Anunciamos a diretoria executiva.

Presidente: André Santos Pereira. (Palmas.) Vice-Presidente: 
Orlando Miranda Ferreira. (Palmas.) Secretário-geral: Dalton Luiz 
Braga de Morais. Por favor venham à frente para assinar o livro 
de posse e a foto oficial. Suplente: Cristiane Jeronimo de Souza.

O tesoureiro geral, Robinson Fernandes, assinará a posse 
em outro local. Suplente: Ricardo Grativol. (Palmas.) Convi-
damos ainda o Diretor Jurídico e de Prerrogativas Fernando 
Shimidt de Paula. Suplente: Edemur Ercílio Luchiari. (Palmas.) 
Diretora de Mobilização, Logística e Assuntos Profissionais: 
Laíza Fernanda Rigatto. (Palmas.)

Suplente: Rafael Guerreiro Galvão. (Palmas.) Diretor de 
Relações Institucionais: Higor Vinicius Nogueira Jorge. (Palmas.) 
Suplente: Fabio Nelson Fernandes. Diretor de Comunicação 
Social: Carlos Afonso Gonçalves da Silva. (Palmas.) Suplente: 
Jamila Jorge Ferrari. (Palmas.) Por favor, permaneçam para a 
foto oficial, diretoria executiva.

Na sequência, nós chamaremos os empossados do con-
selho de ética. Convidamos, para assinar o termo de posse do 
conselho de ética, Maurício Correali, Arlete Inês Korsakas e 
Fábio Neri Pistori. (Palmas.)

Os Srs. Alexandre Melfi dos Santos, José Gregório Barreto, 
Luiz Antonio Cunha dos Santos, Sérgio dos Santos Guerra e 
Vagner Bertoli assinarão em outro local e horário. Convidamos 
o conselho de ética para a foto oficial.

E chamaremos, na sequência, o conselho fiscal: Renata 
Baptista Zanin, Marcos Buarraj Mourão, Celso Marques Cal-
deira, João Valle da Silva Leme e Manoel Francisco de Barros 
da Motta Peixoto Giordani. (Palmas.) Os Srs. Eduardo Lima de 
Paula, José Ailton Ribeiro e Segismundo Lahoz Junior também 
assinarão posteriormente, em outra data e local.

Convidamos, para uma foto oficial, o conselho de ética e 
o conselho fiscal da Adpesp. Gostaríamos também de convidar 
toda a diretoria executiva empossada para uma foto oficial com 
todos da diretoria executiva, conselho fiscal e conselho de ética. 
Por favor, todos à frente para a foto oficial da Adpesp.

E, para o encerramento oficial desta sessão solene, ouvire-
mos as considerações finais do deputado Delegado Olim.

O SR. PRESIDENTE - DELEGADO OLIM - PP - Para terminar 
aqui, rapidamente, eu só queria fazer um comentário: o nosso 
presidente André deu um brochezinho da Associação dos Dele-
gados de Polícia do Estado de São Paulo.

De imediato, o Sr. Secretário tirou o que ele estava usando, 
com a bandeira de São Paulo, que é esse que os secretários 
usam, e colocou o da associação no peito. Muito obrigado. E 
uma salva de palmas para o secretário. Nunca vi isso. (Palmas.)

Esgotado o objeto da presente sessão, agradecemos a 
todos os convidados, autoridades e a toda a equipe de funcio-
nários da Assembleia Legislativa que trabalharam para o êxito 
desta solenidade.

Tenham um bom dia.
Está encerrada esta solenidade. (Palmas.)
* * *
- Encerra-se a sessão às 11 horas e 52 minutos.
* * *
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